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a terem lugar, realizar-se-ão entre os dias 14 e 15 do mês de fevereiro 
de 2014.

3 — Poderão ser dispensadas as reuniões preparatórias da decisão 
final, nos termos da alínea b), do n.º 3, do artigo 50.º do ECDU, caso 
em que todas as decisões são tomadas na reunião única e não haverá 
audição pública de candidatos.

4 — Após a audição pública, o júri procede à seriação final dos can-
didatos, conforme o método descrito n.º 1, do ponto VI.

A decisão final, e a fundamentação apresentada por cada elemento 
do júri, fazem parte integrante da ata.

5 — Nos termos do disposto no ponto 8 do Despacho n.º 18079/2010, 
a notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes formas:

a) Mensagem de correio eletrónico com recibo de entrega de noti-
ficação;

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal,
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República informando 

da afixação nos locais de estilo na Universidade de Coimbra do ato a 
notificar e da publicitação na página eletrónica da Universidade desse 
mesmo ato.

De acordo com o estatuído no n.º 4, do artigo 13.º-A, do Decreto-
-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, as notificações realizadas no âmbito dos 
procedimentos administrativos podem ser efetuadas por via eletrónica, 
equivalendo à remessa por via postal.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença, tiver 

permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação dos 
candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito que será 
anexado à ata, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, de-
vidamente fundamentada nos termos do ponto IV.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

2 — A primeira votação destina-se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos 
votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retira-
dos todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do 
júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete-se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar.

3 — Retirado esse candidato, repete-se todo o processo para o se-
gundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada 
de todos os candidatos.

VII — Júri do concurso:
Presidente:
Doutora Luísa Maria de Almeida Morgado, professora catedrática 

e Diretora da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade de Coimbra.

Vogais:
Doutora Marília de Carvalho Seixas Andrade, professora catedrática 

convidada da Universidade Lusófona.
Doutora Marlene Braz Rodrigues, professora catedrática convidada 

da Universidade Lusófona;
Doutor Francisco José do Nascimento Branco, professor associado 

da Universidade Católica Portuguesa.
Doutor Pedro Manuel Teixeira Botelho Hespanha, professor associado 

da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.
Doutora Madalena Moutinho Alarcão e Silva, professora associada 

da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Porta 
Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) e nos sítios da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (Eracarrers), 
em língua portuguesa e inglesa.

5 de dezembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Monteiro de Carvalho e Silva.

207450626 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 16342/2013
Considerando que o n.º 1 do artigo 9.º do anexo I dos Estatutos da 

Universidade de Lisboa (ULisboa), constantes do Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 77, de 19 de abril de 2013 que o recrutamento dos titulares de 
cargos de direção intermédia de 3.º, 4.º e 5.º grau, é efetuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público que reúnam 
competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação ade-
quadas ao exercício da respetivas funções e que possuam conhecimento 
e experiência nas áreas para as quais são recrutados;

Considerando que nos termos do n.º 8 do artigo 10.º dos Estatutos 
dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, constantes do Anexo 
ao Despacho n.º 14600/2013, de 24 de outubro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 219, de 12 de novembro de 2013, o cargo 
de Coordenador do Núcleo de Instalações e Serviços Gerais do Está-
dio Universitário de Lisboa dos Serviços Centrais da Universidade de 
Lisboa, é equiparado, para todos os efeitos legais, a cargo de direção 
intermédia de 4.º grau;

Considerando que o Dr. Vítor Rodrigues Marques é possuidor de 
um relevante currículo profissional, revelador de que o mesmo detém 
características adequadas ao exercício do cargo de Coordenador do 
Núcleo de Instalações e Serviços Gerais do Estádio Universitário de 
Lisboa dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;

Ao abrigo do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, da alí-
nea l) e do n.º 1, do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
nomeio, em comissão de serviço, em regime de substituição, para o 
cargo de Coordenador do Núcleo de Instalações e Serviços Gerais do 
Estádio Universitário de Lisboa dos Serviços Centrais da Universidade 
de Lisboa, o Dr. Vítor Rodrigues Marques, com efeitos a partir de 13 
de novembro de 2013.

Nota curricular
Dados pessoais
Nome: Vítor Rodrigues Marques
Data de nascimento: 06/06/1967

Habilitações
Licenciado em Arquitetura de Gestão Urbanística pela Faculdade de 

Arquitetura da UTL.
Diploma de Especialização em Gestão Pública (DGEP), pelo Instituto 

Nacional de Administração.
Módulo de certificação do Regulamento das Características de Com-

portamento Térmico dos Edifícios (RCCTE), pela ADENE.

Experiência profissional
Chefe dos Serviços Administrativos do EUL, entre 2010 e 2013, 

sendo responsável pela coordenação das atividades relativas à gestão e 
administração de recursos humanos, financeiros e patrimoniais.

Técnico superior no EUL, entre 2000 e 2010, tendo assumido a res-
ponsabilidade pela manutenção das instalações. Foi responsável pela 
elaboração de peças para procedimentos com vista à aquisição de bens e 
serviços e realização de empreitadas, acompanhamento e fiscalização de 
empreitadas e participação em júris e comissões de análise de concursos 
de empreitadas, de fornecimentos de bens e serviços e de pessoal.

Docente do ensino secundário, nas disciplinas do grupo de Arte Vi-
suais, entre 1999 e 2001.

Estágio curricular no Gabinete do Arquiteto/Urbanista Prof. Doutor 
Pedro George, tendo integrado a equipa que elaborou o Plano de Porme-
nor do Núcleo Antigo de Alcochete e o Projeto de Arranjos Exteriores 
da Vala do Carregado.

13 de novembro de 2013. — O Reitor da Universidade de Lisboa, 
António Cruz Serra.

207452262 

 Despacho n.º 16343/2013
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro — com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro —, prevê no seu artigo 20.º que o 
recrutamento dos titulares de cargos de direção intermédia, designada-
mente de 1.º grau, é efetuado de entre trabalhadores em funções públicas 
contratados ou designados por tempo indeterminado, que possuam 
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competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, 
coordenação e controlo que reúnam seis anos de experiência profissio-
nal em funções, cargos carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos dos 
Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, constantes do Anexo ao 
Despacho n.º 14600/2013, de 24 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 219, de 12 de novembro de 2013, o cargo de 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais 
da Universidade de Lisboa, é equiparado, para todos os efeitos legais, 
a cargo de direção intermédia de 1.º grau;

Considerando que o Dr. Ricardo Miguel Carreira Geraldes é possui-
dor de um relevante currículo profissional, revelador de que o mesmo 
detém características adequadas ao exercício do cargo de Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais da Univer-
sidade de Lisboa;

Ao abrigo do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, da alínea l) 
e do n.º 1, do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, nomeio, 
em comissão de serviço, em regime de substituição, para o cargo de 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais 
da Universidade de Lisboa, o Dr.º Ricardo Miguel Carreira Geraldes, 
com efeitos a partir de 13 de novembro de 2013.

Nota Curricular
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa da 

Universidade Católica Portuguesa. Detém o Programa de Formação em 
Gestão Pública (FORGEP) e um Diploma de Especialização Jurídica 
na Administração Pública, ambos ministrados pelo Instituto Nacional 
de Administração, I. P. (INA) 

Exerceu funções de Chefe de Divisão da Área de Formação, Apoio 
à Avaliação e Concursos de Pessoal não Docente dos Serviços de Re-
cursos Humanos do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados 
da Universidade de Lisboa. Desempenhou funções de Coordenador do 
Núcleo de Apoio Jurídico e Recursos Humanos do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa.

No Gabinete de Apoio à Investigação e Gabinete de Apoio ao Aluno 
na Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, exerceu funções 
de Técnico Superior.

Foi estagiário no âmbito do programa de estágios profissionais do 
IEFP no Centro de Investigação e de Estudos Arte e Multimédia da 
Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa.

Tem participado em vários cursos de formação de que se destaca o 
Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores, em que obteve 
aprovação e dos quais resultaram documentos publicados.

13 de novembro de 2013. — O Reitor da Universidade de Lisboa, 
António Cruz Serra.

207452157 

 Despacho n.º 16344/2013
Sob proposta do Instituto Superior Técnico e da Faculdade de Farmá-

cia, ouvida a comissão científica do Mestrado em Engenharia Farmacêu-
tica da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 11.º, 61.º e 74.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior; da alínea f) do n.º 1, do artigo 26.º 
dos Estatutos da Universidade de Lisboa, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 5 -A/2013, de 19 de abril; do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
junho, n.º 230/2009, de 14 de setembro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto 
e do Despacho n.º 7287 -C/2006, 2.ª série, de 31 de março, o Reitor da 
Universidade de Lisboa aprova a alteração do referido ciclo de estudos 
nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — O curso de mestrado em Engenharia Farmacêutica foi criado 
por Despacho n.º 2910/2009, publicado no Diário da República n.º 15, 
2.ª série, de 22 de janeiro, posteriormente alterado através do Despacho 
n.º 27355/2009, publicado no Diário da República n.º 245, 2.ª série, de 
21 de dezembro; e do Despacho n.º 4546/2012, publicado no Diário da 
República n.º 64, 2.ª série, de 29 de março;

2 — A Universidade de Lisboa através do Instituto Superior Técnico 
e da Faculdade de Farmácia alteram a estrutura curricular e o plano de 
estudos do ciclo de estudos mencionado no n.º 1.

2.º
Organização do curso

1 — O curso conducente ao grau de mestre em Engenharia Farmacêu-
tica organiza  -se pelo sistema de unidades de crédito, em conformidade 

com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, n.º 230/2009, de 14 
de setembro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto;

2 — O grau de mestre será conferido aos que satisfizerem as condições 
previstas no artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, n.º 230/2009, 
de 14 de setembro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto;

3 — O curso de mestrado em Engenharia Farmacêutica será minis-
trado em associação pelo Instituto Superior Técnico e pela Faculdade de 
Farmácia da Universidade de Lisboa, nos termos definidos na alínea c) 
do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, n.º 230/2009, de 14 
de setembro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto.

3.º
Coordenação

1 — O curso será coordenado por uma comissão científica composta 
por dois professores de cada uma das escolas, a designar pelos respec-
tivos conselhos científicos;

2 — Os quatro elementos que integram a comissão científica esco-
lherão aquele que exercerá as funções de presidente da comissão, com 
uma rotatividade bianual;

3 — A comissão científica é nomeada por despacho do reitor da 
Universidade de Lisboa, sob proposta dos conselhos científicos das 
escolas envolvidas.

4.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Engenharia Farmacêutica constam no anexo ao 
presente despacho.

5.º
Normas regulamentares do curso

A comissão científica aprova as normas regulamentares do curso, 
definidas nos termos do artigo 26.º do Decreto  -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, alterado pelos Decretos  -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
n.º 230/2009, de 14 de setembro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto.

6.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações;

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

7.º
Regime geral

As regras de matrícula e inscrição, bem como o regime de faltas, 
serão os previstos na lei para os cursos de licenciatura, naquilo em 
que não forem contrariados pelo disposto no presente despacho e pela 
natureza do curso.

8.º
Contabilização do Serviço Docente

O serviço docente prestado em cada uma das unidades curriculares que 
integram o plano de estudos do curso só é contabilizado para efeitos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 71.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
quando o número de alunos nelas inscritos for igual ou superior a 10.

9.º
Propinas

O montante das propinas e o respetivo regime de pagamento serão 
fixados anualmente pelo órgão legal e estatutariamente competente 
da Universidade sob proposta das escolas que ministram o ciclo de 
estudos.

10.º
Início de funcionamento

1 — As alterações constantes no presente despacho entram em fun-
cionamento no ano letivo 2013 -2014;




